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FESTAS DA SÉ

30 de mo¡o o 7 de junho de 2025

Horório e Funcionqmenlo dos Eslobetecimenlos Comerciois

JoÕo José Noscimento Rodrigues, Vereodor com o pelouro dos Licenciomentos do Uso do
Espoço Público e Publicidode, no uso do competêncio conferido pelo Despocho de
Delegoçõo e SubdelegoçÕo de Competêncios do Presidente do Cômoro Municipol nos

Vereodores o Tempo lnteiro, publicitodo pelo Editol n." 9112024, de I de fevereiro, publicodo
no DiÓrio de Noticios do Modeiro e no Jornol do Modeiro. edições de 3 de fevereiro de 2}24to,

torno público que por ocosiÕo do reolizoçoo dos Festos do Sé, que terõo lugor entre os dios

30 de moio e 7 de junho de 2025, os estobelecimentos inseridos em edificios hobitocionois e

no Óreo do festo, nomeodomente. Ruo Joöo Toviro, Ruo do Queimodo de Boixo, Ruo do
Bispo, Ruo dos Ferreiros, Trovesso do Forno, Ruo do Queimodo de Cimo, Lorgo do Choforiz,

Ruo do Aljube e Trovesso dos Arrieiros, podem, neste período, exercer o suo otividode
comerciol nos seguintes horórios:

7 de junho

6 de junho

5 de junho

4 de junho

3 de junho

2 de junho

I de junho

3l de moio

30 de moio

29 de moio

Dios

0l:00 horos

0l:00 horos

00:00 horos

00:00 horos

00:00 horos

00:00 horos

00:00 horos

0l:00 horos

0l:00 horos

00:00 horos

Horódo de Encenomenlo
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Mois se torno público que:

MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DEPARTAMENTO PLANEAMENTO E ORDENAMENTO

DIVISÃO DE GESTÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS E PUBLICIDADE

. É proibido o vendo ombulonte no vio público no Óreo do evento;

. Ê proibido o consumo de bebidos em recipientes/gorrofos de vidro no exterior dos

estobelecimentosj

. Os comerciontes que possuem licenço de esplonodo podem, neste periodo, o título

excecionol, olorgor o òreo do mesmo, desde que sejo solvoguordodo um corredor

centrolde circuloçöo pedonolcom o lorguro minimo de l,50mts.;

. Podem ser colocodos no exferior do estobelecimento, junto ò suo fochodo, equipomento

de vendo de ceruejo e sumos de pressÕo;

. E do responsobiliode dos comerciontes o remoçÕo dos residuos, montendo o locol

sempre limpo.

¡ A montogem do decoroçõo olusivo do evento decorreró o portir do dio l4 de moio e o

desmontogem estó previsto poro os dios 0B e l3 de junho.

O Vereodor por delegoçõo de compet$¡çiq50)

Joõo José Rodrigues

(1 ) No uso da competência conferida pelo Despacho de Oelegação e Subdelegação de Competências da Pres¡dente da Câmara Munic¡pal nos Vereadores a Tempo lnte¡ro,

òúOlic¡ta¿o pèlo Edital î.o 9112024, de 1 de fevereiro, publ¡cado no Diário de Notíc¡as da Madeira e no Jornal da Madeira, ed¡ções de 3 de fevereiro de 2024. O refer¡do

despächu eruuilhä-sc patgrtc, parä uuilsultå, rìù sít¡o ilf¡cial do Mun¡cfpio em !!þ!J1444lfg!Ebg!4!.
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